
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

CORPO ESPECIAL DE AUDITORES 

DILIGÊNCIA 

 
 

 

 

 

 

CERTIFICADO DE REVELIA Nº 232/2018/COREA-CODIL 

 

Certifico e dou fé que em razões do Contraditório e Ampla Defesa que o 

responsável acima mencionado foi citado e intimado pessoalmente por Ar Digital. 

Informo que até o momento não houve alegação de defesa, portanto, fica 

determinada à REVELIA nos termos art. 31 da Lei Orgânica/TCE. 

Ressalto que no dia 14.06.2018 foi realizado o contato com o responsável 

por telefone (63-999661001), solicitando a diligência e destacando as possíveis 

penalidades por não manifestar resposta à esta Egrégia Corte de Contas.  

Desta forma, os autos serão remetidos a Coordenadoria de Controle de 

Atos de Pessoal, conforme o Despacho nº 464/2018.  

 

COORDENADORIA DE DILIGÊNCIAS DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 02 de agosto de 2018. 

 

 

Yara Yeda C. Rocha 
Assessora                   

                                                     

 

PROCESSO Nº: 4460/2018 

ENTIDADE: PREFEITURA DE LAGOA DO TOCANTINS - TO 

RESPONSÁVEL: RAIMUNDO NONATO NESTOR 

ASSUNTO: DEMANDA OUVIDORIA 

RELATOR: 
JOSÉ RIBEIRO DA CONCEIÇÃO 

Conselheiro Substituto  
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